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Lei n° . 1054/2009. 

De 14 de Outubro de 2009. 

AUTORIZA A DOAÇÃO DE IMÓVEL QUE 

ESPECIFÍCA, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

MARCOS ROBERTO SANFELICI, Prefeito Municipal de 

Sandovalina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

a Câmara Municipal de Sandovalina - SP., aprovou e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Sandovalina, autorizada a doar à 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo com Destino Secretaria de Estados 
dos Negócios da Segurança Pública (Polícia Militar do Estado de São Paulo), 

parte do imóvel objeto da matrícula n °  38.012 com as seguintes medidas e 

confrontaçô'es: "Um imóvel urbano, sem construção, situado na Avenida Prefeito 

João Borges Frias esquina com a Rua Antônio Ferreira Lima, sem número, 

denominado lote 01 da quadra B, nesta Comarca de Sandovalina -SP.,, medindo 

12,00 (doze) metros pela frente com Avenida Prefeito João Borges Frias; do lado 

esquerdo de quem da referida via pública vê o imóvel, confronta em 30,00 

(trinta) metros com o Lote 02 da Quadra B (remanescente da gleba pertencente 

a própria municipalidade); do lado direito adotando o mesmo sentido, confronta 

em 30 (trinta) metros com a Rua Antônio Ferreira Lima e finalmente aos fundos, 

confrontando em 12,00 (doze) metros com o Lote 03 da Quadra B (remanescente 

da gleba pertencente à Prefeitura Municipal de Sandovalina - SP), encerrando a 

área superficial de 360,00 (trezentos e sessenta) metros quadrados". 

Art. 2 °  A Fazenda Pública do Estado de São Paulo Secretaria de Estados 

dos Negócios da Segurança Pública, utilizará a área doada para implantação da 

sede e operacionalização de Unidade da Polícia Militar nesta cidade de 

Sandovalina, dentro dos objetivos e fins a que se destina. 

Art. 3° Na escritura pública de doação a ser firmada, deverá constar as 

seguintes obrigaçães: 

I - O Plano de Obras e Investimentos a serem realizados no imóvel; 
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II - A construção deverá ser finalizada dentro de 5 (cinco) anos da data da 

tradição do referido imóvel; 

III - O imóvel doado só poderá ser utilizado para as atividades especificadas no 

art. 2° desta Lei, sendo vedado o seu uso para outras finalidades; 

Art. 4°  A falta de observância de qualquer dos dispositivos e/ou 
obrigações constantes no artigo 3° desta Lei, tornará nula a doação, revertendo o 

imóvel ao patrimônio público municipal, com todas as benfeitorias existentes, 

independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial. 

Art. 5°  As despesas decorrentes da lavratura da Escritura Pública de 

Doação e demais encargos, inclusive o recolhimento do Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis e Direitos a Ele Relativos, bem como o seu 

consequente registro junto ao Cartório de Títulos desta Comarca, correrão por 

conta da outorgada donatária. 

Art. b°  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 14 de Outubro de 2009. 

MARCOS ROBE:R-tf) SANFELICI 
_ 	Prefeito Municipal 

Publicado e registrado nesta Secretaria Administrativa na data supra e 

afixado em local de costume. 

ROSINEI ROCHA ARAÚJO RIBEIRO 

Assistente Administrativo 

	  Saeliar(t 
Av. Prefeito João Borges Frios, 435 - CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 	

Vali

Fone/Fax: (18) 3277-1121 / 3277-1122 - pmsandovakticenet.com.br  



JORNAL OESTE NOTICIAS - Pág. 6 
Quintafeira,15 de Outubro de 2009. 

EDITAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IIANDOVALINA 

FSTADO (IP SAO PAULO 

CNP. 4•11I2.77•1•014• 	 •al• pessendeenteseetr~ 

Uri nt 105-920011 
De lede Outubro d• 2006 

AU1ORIZA A DOAÇÃO oe PEOvEi. ou E ESPECIFICA. E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS .  

MARCOS PODERIO SANEEI Cl. Prendo MytliCipei de Sano 
N valora. Enodo de S& Paulo, eu ta.o 8 suas atribuições kgm. faz Sated que a Câmara 

iollnrenalLea Sendo/dem - SP •170•01,1 • ek andar • prOrredgl • anuem Lb 
An se roo n Podeis lenal de Sasiovalna arretada a nore a Fusta 

\Oca do ratado de Sas Palio OOP Destro Someara da Estados tke Negtoods  de 
~Mo Pilosa (Pomo Sn do Enodo de Sao Pau101. tone do !mond opas da 
metrktia n• 38 012 men 85 Segoltdle maddne • eeP/Nrele9501.1-im In*Pti  ~Ia urn 

 toredruolio. situado na Avenida PrOallo João liames Fita esquina ccm a Rua MON° 
Peneira Lona. ato" Ontens denominado lota 01 da 8SM ft nesta Comina de Sondo. 
Mina -dg. Meando 1203 (018) Soda pala tarro Com Morna Po  ns% Asno Botou 
Enos. do 810 Sdo Os puem da Mesta os cataia toll o .moral. torannu em 30.00 
montar nallIOICCSOLO•02 da 08011B (Sós glena Penexame • tona 
wounocIpeadade de MOO MEIO landa* mono Int motoro em 10 (int) mar 
troa con • R. AnItnlo Pana L.18 • finanterde aos AnOos, coshonterodo em 1200 
(doze) mate mm o Loto 03 da duetos B (oerunesOlottio da gleba penercunte a Prttlee 
tara Muniste de Sandovallna - SP) roxeando a ama Supernal de MO 00 rteanerd 
• ~ta) metros teadniKeri 

An 2 A Fazenda ~ma do 18~ de Sio Paio SCOCIHMI de Es4•001 dos NA 
tdoõs da Segaana Pl10ao. tundra demo doada para ~tapes da arado • Opt~ 
nellzação de Untando da Poleia IAM" pont Mede es Sendorsdna dento dos ~Ovos 
o hm a que se desta. 

An. 3' Na emana publeca d Ougo e ser remada. deverá Palas als seguintes 
danações 
I • O Plano de Obras e Inveslonelbaa nom rroakedos no inovei; 
II • A construção derem ser Sitiada dentrO de 5 (closetd Une da data da 1111•00  do 
meando ~et 
ia • O MO doado se podada som untado para as aPedwan especabadee real 
desta Ler senda sedado o sau odo para outras analdICIN. 

AO 41  A farta de Ossondned de 9~ LIN LIBpaenoetOU õttredegolOem 
temos no alego 3° deste Lei. ~Má nula • dOlnad revertendo o móvel ao petnmona0 
Outtoo moracipail com todas a benéelloriaa adnanNa. incepenclenaamom de •••••ef 
noitteagkr 8.50110Jeeltajudeal 

An. Se Aa ~pra dsconons dei UVTa elierlaa Pedida de Doação e On 
'nas emergeao Mannoo Intnemnand do nua Sotas TramennA0 de Bana Intsen• 
Netos a Ele Rn.oi tom corro o seu oansINmente ~Samoa° CStIO de Mito 
desta Comarca correrão ;a conta ela outorgada donalkle. 

Ar Ga Esta Lei Areará em voo na data de sua putAcaçáo. r•CÇICSI iScilspc6~ 
comino 

Por FEITURA MUNICIPAL DE SANCOVALINA. fade Ouiubto de 2000. 
MARCOS ROBERTO SANE ELIO 

Preiteio Mune.* 
Publicado • ~gado nata frec 'Mana aorrunmprova na data supra • asado em 

local de coso ume .  
ROSINEI ROCHA ARAUJO RIBEIRO 

Assistente admIn informo 

atoam.. ar 

Av. Prefeito João Borges Frios, 435 -CEP 19250-000 - Sandovalina - SP 
Fone/Fax: (18) 3277-1121 / 3277-1122 - pmsandoraãj leenet.com.br  

c 
C 

(( 

Prefeitura Municipal de Sandovalina 
CNP tyA7_?~7  001-66 

Estado de São Paulo 



Câmara Municipal de Saud v tina 
ESTADO DE SÃO PAULO 	 ,„ 4 

H<9) 	CIMO  Pa  : www.camarasandovalina.sp.gov.br  CNPJ: 57.318.867/0001-07 

AUTÓGRAFO N° 1061/2009 
De 14 de Outubro de 2009. 

pispõe Sobre:-  "A Doação de Imóvel que 
'especifica e dá outras providências." 

"A CÂMARA MUNICIPAL DE SANDOVALINA, 
COMARCA DE PIRAPOZINHO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, APROVOU O SEGUINTE AUTÓGRAFO". 

Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Sandovalina. autorizada-a doar 
à Fazenda Pública do Estado de São Paulo com Destino Secretaria de 
Estados dos Negócios da Segurança Pública (Polícia Militar do Estado 
de São Paulo), parte do imóvel objeto da matrícula n° 38.012 com as 
seguintes medidas e confrontações: "Um imóvel urbano, sem construção, 
situado na Avenida Prefeito João Borges Frias esquina com a Rua Antônio 
Ferreira Lima, sem número, denominado lote 01 da quadra B, nesta 
Comarca de Sandovalina —SP.,, medindo 12,00 (doze) metros pela frente 
com Avenida Prefeito João Borges Frias; do lado esquerdo de quem da 
referida via pública vê o imóvel, confronta em 30,00 (trinta) metros com o 
Lote 02 da Quadra B (remanescente da gleba pertencente a própria 
municipalidade); do lado direito adotando o mesmo sentido, confronta em 30 
(trinta) metros com a Rua Antônio Ferreira Lima e finalmente aos fundos, 
confrontando em 12,00 (doze) metros com o Lote 03 da Quadra B 
(remanescente da gleba pertencente à Prefeitura Municipal de Sandovalina 
— SP), encerrando a área superficial de 360,00 (trezentos e sessenta) 
metros quadrados". 

Art. 2° A Fazenda Pública do Estado de São Paulo Secretaria de 
Estados dos Negócios da Segurança Pública, utilizará a área doada para 
implantação da sede e operacionalização de Unidade da Policia Militar 
nesta cidade de Sandovalina, dentro dos objetivos e-fins a que se destina. 
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Art. 3° Na escritura pública de doação a ser firmada, deverá constar 
as seguintes obrigações: 

I - O Plano de Obras e Investimentos a serem realizados no imóvel; 

II - A construção deverá ser finalizada dentro de 5 (cinco) anos da data da 
tradição do referido imóvel; 

III - O imóvel doado só poderá ser utilizado para as atividades especificadas 
no art. 2° desta Lei, sendo vedado o seu uso para outras finalidades; 

Art. 4° A falta de observância de qualquer dos dispositivos e/ou 
obrigações constantes no artigo 3° desta Lei, tornará nula a doação, 
revertendo o imóvel ao patrimônio público municipal, com todas as 
benfeitorias existentes, independentemente de qualquer notificação judicial 
ou extrajudicial. 

Art. 5° As despesas decorrentes da lavratura da Escritura Pública de 
Doação e demais encargos, inclusive o recolhimento do Imposto Sobre 
Transmissão de Bens Imóveis e Direitos a Ele Relativos, bem como o seu 
conseqüente registro junto ao Cartório de Títulos desta Comarca, correrão 
por conta da outorgada donatária. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Sandovalina, 14 de Outubro de 2009. 

CLAtibi3M-1126-FÉRNANDES DA SILVA 
Presidente 

(124 
GILMAR DE JESUS FERREIRA 

Diretor Administrativo 

Avenida Cd Izidoro Coimbra nu 406 - Fone/Fax: (18)3277-1/39 /3277-11/0 - CEP 19250-000 - Sandovalina • SP 
e-mail. camaresandovalmagemuranet.com.br  - e-mael. emsan°ovallnacontabil@muranel.com . br • e-mal: emsandovalina.secretanaUmuranel.combr 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5

